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"Autoriza o recebimento de doação de terreno dentro do 

perímetro urbano do Município de Baixo Guandu/ES, e da 

outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atr ibuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Munlclpa l, faz saber que a 

Câmara Municipal de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. i-. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação área de 

terreno urbano com 6.813,63 m2, da empresa KIMACOL MAQUINAS E CONSTRUÇÕES LTDA 

EPP, conforme segue anexo: 

Parágrafo único. A área descr ita no caput será desmembrada de um todo com 

63.960,92 m2 (matr icula 6648 fls. 01) destinada a implantaç3o do lo teamento Snndra Helena 

Klll . 

Art. 211. Fica o município autorizado a compensar a ~ rea 6.813,63 m2 recebido em 

doação como área destinada para equipamentos públicos e comunitários do projeto do 

lo teamento Sandra Helena Kll l. 

Paragrafo Unlco - Caso o lo teamento Sandra Helena Kill, não seja aprovado pelos 

o rg:5os competentes ou por qualquer out ro motivo não se concretiza r, o m unicípio Indenizará 

pelo va lo r de merca do a área recebida no art. 111, mediante ava liaç:'l o procedidil 

oportunamente. 

Art. 3•. As despesas decorrentes desta Lei correrão à custa do orçamento vigente. 

Art. 4•. Esta lei entra vigor no ato de sua publicação, 

Art. s·. Revogam as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos O!Jés do mês de julho de 2014. 
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PREFEITURA MUN1ClPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CERTm1ío DE PUBL!CAÇ/ÍO 

(Pub//caçüo Mural - A ri. 90, l ei 1380190 - Ememla O 1312005) 

AJJONJAS MENEGÍD!O J)A S IL VA. 
Secrctârlo Municipal de Admlnistraçüo e 
Fi11a11ços, por 11u111eaçao na forma du lei. 

CE R T 1 F I C A, ter sido afl:wdo, na data infra, 110 Mural do Prefeitura Municipal de 
Baixo Gua11du - J:.'S, a /,t:i 11º 2.81812014, de 09 de julho de 20/.1, que "Autoriw o 
recebimento de doação de IC!rreno dentro do perímetro urbano do Município de Baixo 
G11a11d11/ES, e dó owras providénc/a:; ", nos termos do disposto 110 Arl. 90, /11cisu li, da l ei 
.Municipal 11 " 13/W, de 05 de abril de 1990 - LEI ORGIÍNJCA MUNICl/1AL. 

Baixo Gua11du (ES), 09 de julho de 20/.1. 

1i11istração e Finanças 


